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Portaria Nº 214/2026 
 

Dispõem sobre a nomeação de membros do Fórum 

Municipal de Educação – FME, e da outras providências. 

 

 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL do município de Damião/PB, Simone Azevedo Santos 

Casado. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 50º da Lei Orgânica do 

Município, e  

 

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalizar mecanismos de planejamento 

educacional participativo que garantam o diálogo como método e a democracia como fundamento; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de traduzir , no conjunto das ações da Secretaria 

Municipal de Educação do Município, política educacionais que garantam a democratização da gestão e 

a qualidade social da educação; 

 

CONSIDERANDO ainda que é de competência do Município a coordenação da política 

municipal de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas, exercendo função normativa, 

redistributiva, e supletiva em relação às demais instancias educacionais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Fórum Municipal de Educação – FME para o 

mandato de dois anos a contar com a publicação dessa portaria , os seguintes membros: 

 

1 - Dois Representantes da Secretaria Municipal de Educação, sendo: 

 

Titular: Adriano Henrique Costa Barros 

Suplente: Aline Corrêa Nunes 

 

2 - Dois Representantes do Conselho Municipal de Educação, sendo: 

 

Titular: Claudia Micheline Targino Oliveira de Sousa 

Suplente: Maria Lucicleide Melo Sales 

 

3 – Dois Representantes do Conselho Tutelar 

 

Titular: Lucas Mendes Silva 

Suplente: Edilmar Silva Ribeiro 

 

4 - Dois representantes da Comissão de Educação da Câmara Municipal, sendo: 

 

Titular: Suenya Santos Silva 

Suplente: Rubens Ferreira de Sousa 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO 
Gabinete da Prefeita 

 

 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 01.612.636/0001-57 
Rua Juviniano Gomes de Lima, 08, Centro, Damião-PB, CEP: 58173-000 
(83) 3635-1013  - (83) 99388-8866 - prefeitura@damiao.pb.gov.br - www.damiao.pb.gov.br 

 

 

5- Dois representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais do Curimataú 

Paraibano - SINPUC 

 

Titular: Pedro Costa da Silva Bezerra  

Suplente: Ana Paula Olegário da Silva 

 

6 – Dois Representantes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social da Educação 

Básica – CACS - FUNDEB 

  

Titular: Vitoria Maria Martins de Oliveira 

Suplente: Maria Eulália Cipriano Pontes 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da Publicação 

 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional. 

Damião – PB, 07 de julho de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

  

SIMONE DE AZEVEDO SANTOS CASADO 
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